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Ârt. 12 Fica expressamente proibida a instalação de Agencias

HtissíES' Ffssíífesí®
funerárias a um raio de 500 (Quinhentos) metros nas

vias de acesso principal aos hospitais do Município.

Art. 22 Fica proibida a propaganda e a exposição visível de

urnas nas vias de acesso aos hospitais.

Parágrafo único. Em toda a extensão das vias de aces

so principal ficam proibidas as exposições externas,

de urnas e propagandas alusivaáíuep5g0j^iof}iíégí£{ây e óbito ,

dos pacientes ® :■ . - ■ .T -
i  - ■ '• '

f .

Art. 32 As infrações aos dÍ3po0Yfer^f|^|gT3Ta---Tb^l3 o
infrator a multa de 1.000 UFIR, a.lém da apreensão do

material, e cassação da licença Municipal.

Art. 42 Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua

publicação, revogadas as disposições contrárias.

JUSTIFICAÇÃO:

Este projeto está sendo reapresentado pela terceira,
vez, por falta de pareceres das comissões competentes.

No que se refere ao problema, por sí so já ferem o

código de Postura, Municipal, por se tratar de uma violação ,
da bioetica,(desrespeito à dignidade da pessoa humana).

As propagandas além de : almslTaki.-,, causam um impac
to negauivo e de mau gosto, pois o paciente não vai ao hospi
tal para morrer, e sim para defender a vida, e neste momento
esba com a sensibilidade abalada.

Cachoeiro de Itapemirinís^^sAj^ Março de 1.999

ALC- DR-f ;S CARRILLO CAICEDO
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PROJETO DE LEI NS

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PF®TOCOLO GERAL =

DATA PROTOCOLO.= 2/03/v9

proíbe a instalação de agência

FUNERÁRIA E PROPAGANDAS NAS

IMEDIAÇÕES DOS HOSPITAIS.

Art. 12 Fica expressamente proibida a instalaçao de Agencias

funerárias a um raio de 500 (Quinhentos) metros nas

vias de acesso principal aos hospitais do Município.

Art. 29 Fica proibida a propaganda e a exposição visível de

urnas nas vias de acesso aos hospitais.

Parágrafo único. Em toda a extensão das vias de acies

so principal ficam proibidas as exposições externas,

de urnas e propagandas alusivas ao funeral e óbito ,

dos pacientes^

Art. 33 As Infrações aos dispositivos desta lei, sujeitará o

infrator a multa de 1.000 UFIR, além da apreensão do

raaterial, e cassação da licença Municipal.

Art. 49 Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua

publicação, revogadas as disposições contrárias.

JUSTIFICAÇÃO;

Este projeto está sendo reaprasentado pela terceira,

ves, por falta de pareceres das comissões competentes.

No que se refere ao problema, por si so já ferem o

código de Postura Municipal, por se tratar de uma violação ,

da bioetica, (desrespeito a dignidade da pessoa huíaana),

As propagandas alem de . causam ura impac

to negativo e de mau gosto, pois o paciente não vai ao hospi

tal para morrer, e sim para defender a vida, e neste momento

está com a sensibilidade àbalada.

Cachoeiro de Itapemirim-ES; 19 de Março de 1.999

DR. ALC CARRILLO CÁÍ6ED0



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 0^

PTRETQRIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 056 / 99

INICIATIVA: Edil Alcides Carrillo Caicedo

Senhor Presidente,

A matéria do Projeto de Lei n°. 056/99, de iniciativa do Edil
Alcides Carrillo Caicedo traía de regular a instalação de agências ft,nierárias
perto de hospitais e suas propagandas.

Sob os aspectos do artigo 117 do Regimento Interno, nada a
obstacula a tramitação regular da matéria.

É o parecer s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de abril de 1999.

ANGELA DE PAULA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES-^ÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ir

OF./CM/DLN". 072/99.

Cachoeiro de Itapemirim — ES, 15 de abril de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento, ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontia-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°. 053, 056, 063, 066, 068, 069, 072 e 073/99.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MAT^

Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2930G-1 1C
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N°. 075/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de abril de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Finanças e Controle Orçamentário.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

N°. 053, 056, 069 e 073/99

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente
\L
V.

o \
\J\

Segue em anexo cópia da matéria mencionada.

RUA BARÃQ DG ITAPEMIRIM, G5 - GENTRG - CAIXA PGSTAL 411 - CEP 29300-1 1C

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
^0^

OF./CM/DLN°. 076/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de abril de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

IF

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°. 056, 063, 068 e 072/99.

Atenciosamente,

IuarezKvÀrÈs^Stà
Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

h..c

o

iRUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 233GD-11G
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 077/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 15 de abril de 1999.

Exmo. Sr. LUIZ ROBERTO DA SILVA
DD. Presidente da Comissão de Saúde, saneamento Básico e Meio

Ambiente.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

N°. 056139

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

.cr
.DV

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

iRUA BARÃO . ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1

ITEL/PABX; [027) 521-5B22 - FAX: [027} 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

PROJETO DE LEI N° 56/99

INICIATIVA: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

,4

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "impede a instalação de agências
funerárias e propaganda de seus serviços nas proximidades de hospitais".

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

,  DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

JOSERENAT Dl

LUIZ RO E A

Sala das Comissões, em^ de junho de 1999.

DERICI, Relator

SILVA, Presidente

OS FONSECA, Membro
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